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Nos crimes contra a dignidade sexual, a palavra
da  vítima  possui  grande  relevância,  já  que  tais
condutas  delituosas,  por  sua  própria  natureza,
são praticadas às escondidas, sem testemunhas
presenciais.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados;

A C O R D A a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba, por unanimidade,  em NEGAR PROVIMENTO AO APELO, NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  EM  HARMONIA COM  O  PARECER
ORAL DO REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Criminal  (fls.  88) interposta,

tempestivamente, por Antônio Ferreira dos Santos contra sentença proferida

pelo Juízo de Direito da Comarca de Paulista (fls. 77/85), que o condenou



como incurso nas sanções penais do art. 217-A, caput, c/c o art. 226, II, todos

do Código Penal,  imputando-lhe uma pena de  13 (treze)  anos e 06 (seis)

meses  de  reclusão,  em  regime  inicial  fechado,  ao  reconhecer  que  o

apelante praticou atos libidinosos com M. do R. P. de L., sua sobrinha, menor,

com 07 (sete) anos de idade à época.

Em suas  razões recursais (fls.  93/95),  o apelante requer sua

absolvição ante a insuficiência probatória, uma vez que o laudo pericial nada

provou e não há provas testemunhais encartadas aos autos.

Em  contrarrazões (fls.  97/103),  o  Ministério  Público  a  quo

pugnou pelo improvimento do recurso de apelação.

A  Procuradoria  de  Justiça,  através  de  seu  Procurador,  Dr.

Francisco  Sagras  Macedo  Vieira,  exarou  parecer  (fls.  108/117)  opinando

pelo provimento parcial do apelo, a fim de que seja retificada a pena aplicada,

em função de majoração inidônea na primeira fase de aplicação da reprimenda.

Em  sessão,  o  representante  do  Ministério  Público  ofereceu

parecer oral complementar pelo desprovimento do apelo.

É o relatório.

V O T O

Narra a exordial acusatória (fls. 02/03) que o denunciado, no dia

21 de abril  do  ano de 2011,  por  volta  das 18:00horas,  em sua residência,

situada na zona rural deste município, praticou ato libidinoso com a menor M.

do R. P. de L., de apenas 07 (sete) anos de idade.

Consta dos autos que o increpado valeu-se de sua superioridade

física e colocou a menor de cabeça para baixo, passando a praticar sexo oral

na  mesma,  conforme  se  comprova  por  meio  dos  depoimentos  coletados,

sobretudo o prestado pela própria vítima.



O  ora  denunciado  aproveitou-se  da  circunstância  de  a  vítima

frequentar  com  habitualidade  a  sua  residência,  vez  que  é  sua  sobrinha,

perpetrando o crime quando estava sozinho com ela na sala de sua casa, o

que teria sido presenciado por seu próprio filho Alisson Pereira dos Santos.

Vale salientar que a companheira do acusado, ao passar pela sala em que o

ato libidinoso foi  praticado, ouviu o criminoso mandar a ofendida ajeitar sua

calcinha. 

Apurou-se  que  esta  não  é  a  primeira  vez  que  o  denunciado

pratica  atos  libidinosos  com  a  menor,  relatando,  a  própria  criança,  que  o

criminoso  já  havia  tocado  outras  vezes  em  suas  partes  íntimas,  aduzindo

também que ele acariciava sua vagina e que a fazia tocar no seu pênis.

Por  tais  razões,  fora  denunciado  como  incurso  no  art.  217-A,

caput, c/c art. 226, inciso II, ambos do Código Penal.

Concluída  a  instrução  criminal,  foi  proferida  sentença  para

condenar  o acusado como incurso nas penas do art. 217-A,  caput, c/c o art.

226, II, todos do Código Penal, a uma pena de  13 (treze) anos e 06 (seis)

meses de reclusão, em regime inicial fechado.

Inconformado,  o  condenado  interpôs  recurso  de  apelação  (fls.

93/95), requerendo sua absolvição ante a insuficiência probatória, uma vez que

o laudo pericial  nada provou e  não há provas testemunhais  encartada aos

autos.

Pois bem.

A  autoria  e  materialidade  delitiva  restam  demonstradas  por

intermédio da declaração da vítima, o que foi corroborada por outros meios de

prova, qual seja os depoimentos testemunhais, abaixo transcritos. Vejamos:

A testemunha  Maria Pereira Lucena,  esposa do acusado, em



seu depoimento extrajudicial (fl. 06), afirmou:

“que na data de ontem, 21/04/2011, por volta das
18:00 horas, quando estava em sua residência e ao
passar pela sala ouviu seu esposo dizer: 'ajeite a
calcinha' para a sua sobrinha M. do R. P. de Lima, 7
anos de idade; que Antônio seguiu para o banheiro e
a menor saiu para casa da mãe dela; que na mesma
noite  seu  filho  Alisson,  de  13  anos  de  idade,
contou para declarante: 'que viu quando seu pai
havia pego M. do R e colocado ela de cabeça para
baixo  e  lambeu  o  piu  piu  dela'; que  na  manhã
seguinte a declarante perguntou para a menor M. do
R. o que aconteceu nesta noite aqui na cozinha com
você e Antônio, e ela respondeu:  'que Antônio havia
colocado ela de cabeça para baixo e lambido o piu piu
dela'; que a declarante perguntou se esta foi a primeira
vez  e  ela  respondeu:  'que  não,  mas  não  lembra
quantas  vezes  aconteceu  antes'; que  não  teve
coragem de  falar  com seu  esposo  porque  ele  é
muito  violento; que  sua  filha  Aldicleia  Ferreira  dos
Santos, 15 anos de idade, quando ela possuía 10 anos
de  idade,  Antônio  certa  vez  embriagado  colocou  o
pênis para fora e balançou para ela; que a declarante
soube este fato com sua filha no ano passado e ao
falar com seu marido ele alegou: 'que estava bêbado e
não se lembra do que fez”. (grifei)

Judicialmente (fl.  49),  não ratificou o depoimento anteriormente

prestando, mas afirmou:

“que não esteve presente na hora do fato; que ouviu
dizer  que  o  acusado  estava  jogando  a  vítima  para
cima brincando com ela;  que não afirmou que viu o
acusado  pedindo  para  a  vítima  ajeitar  a  calcinha
conforme consta do depoimento prestado na delegacia
de polícia; que não afirmou na delegacia que seu filho
Alisson tenha lhe dito que o acusado tenha colocado a
vítima de cabeça para baixo tendo chupado o 'pipiu' da
vítima;  que  esteve  na  Delegacia  que  não  sabe  ler
sabendo  apenas  assinar  o  nome;  que  não  afirmou
nada que está no depoimento prestado na Delegacia”.

Ao prestar declarações, a vítima,  M. do R. P. de L., relatou em

fase inquisitorial (fl. 07):

“Que  estava  na  casa  de  Maria  quanto  Antônio  a
colocou  de  cabeça  para  baixo  e  lambeu  o  'piu-piu'
dela; que não foi a primeira vez”



Diante do magistrado  primevo  (fl.  47),  a vítima manteve o seu

depoimento, relatando, coerentemente, o seguinte:

“Que a vítima estava na casa do acusado para jogar
baralho;  que  quando  foi  devolver  o  baralho  ao
acusado, pois a sua irmã já estava indo embora,
este  a  puxou pelo braço e  a  colocou de cabeça
para  baixo  e  começou  a  'chupar  seu  pipiu'; que
nessa hora, Alisson, filho do acusado, tinha ido beber
água; que o acusado disse que se a vítima contasse
qualquer  coisa  ia  dar  um  reboliço  na  família;  que
primeiro o acusado estava conquistando a vítima; que
chegou  uma  vez  na  casa  do  acusado  e  este
colocou a mão dentro de sua calcinha, pegando no
seu  'pipiu';  que  sempre  chamou  o  acusado  de
antônio;  que  quando  os  fatos  ocorreram  a  vítima
estava  na  cozinha;  que  só  estavam  os  dois  na
cozinha; que Alisson estava noutro lugar da casa, pois
estava assistindo  televisão; que  Alisson viu  o  que
estava acontecendo, pois ele viu quando foi beber
água; que acha que no outro dia Alisson contou a
mãe dele; que não foi a primeira vez que isso ocorreu,
já tendo esses fatos ocorrido outras vezes, inclusive a
vítima passou uns tempos sem ir a casa do acusado;
que nunca contou nada antes, porque o acusado tinha
lhe ameaçado de criar um reboliço na família”. (grifei).

A genitora da menor, a senhora  Maria Aparecida de Lima, em

sede policial (fl. 08), afirmou:

“que na data de hoje, 22/04/11, por volta das 06:00
horas, soube pela Srª Maria Pereira (sua cunhada)
que o esposo dela, de nome Antônio havia na data
21/04/11,  por  volta  das  19:00  horas  mexido  nas
partes  íntimas  da  sua  filha  Maria  do  Rosário
Pereira  de  Lima,  7  anos de  idade;  que  sua  filha
Maria  Rosário  estava  na  casa  de  Maria  (sua
cunhada) quando foi pega pelo braço por Antônio
e este a colocou de cabeça para baixo e lambeu
sua  vagina;  que  sua  filha  neste  momento  estava
vestida com uma saia e calcinha; que as vestes não
foram  retiradas;  que  o  Antônio  disse:  'se  ela  disse
alguma  coisa  iria  dá  desmantelo';  que  a  declarante
também  estava  na  referida  casa  no  momento,  mas
não presenciou o fato;  que o Alisson,  13 anos de
idade, filho do acusado, presenciou o fato; que na
data  de  hoje  sua  filha  Maria  do  Rosário  contou
para esta que não foi a primeira vez que o Antônio
mexia nas partes íntimas dela,  mas umas quatro



vezes; que a sua contou: 'que Antônio passava o
dedo  na  vagina  dela,  que  quando  ela  ia  ao
banheiro  ele  (Antônio)  também  ia  atrás,  e  que
colocava o negócio dele (órgão genital) para fora e
mandava ela pegar”. (grifei).

Continuamente, em esfera judicial, relatou (fl. 46/46v):

“que  não  presenciou  os  fatos;  que  quem  contou  a
depoente foi a mulher do acusado; que a esposa do
acusado disse a depoente que não tinha um marido
em casa, e sim um pedófilo; que a mulher do depoente
disse que está desconfiando do esposo; que segundo
o depoente a mulher do acusado disse que seu filho
Alisson disse que viu o acusado descendo a calcinha
da  vítima;  que  a  filha  da  depoente  disse  que  o
acusado ameaçou a mesma dizendo que não era para
contar  nada  sob  pena  de  haver  desmantelo;  que  a
criança contou a sua mãe que o acusado desceu a
mesma de  cabeça  para  baixo  para  lambê-la,  tendo
lambido  as  partes  íntimas  da  mesma  por  quatro
ocasiões;  que hoje a menor  tem 09 (nove) anos de
idade, mas na época dos fatos tinha 07 (sete) anos;
que o acusado é uma pessoa normal não possuindo
qualquer tipo de limitação; que a vítima é sobrinha da
mulher do acusado; que o acusado e sua esposa são
juntos;  que  quando  da  ocorrência  dos  fatos  estava
presente era o acusado, a filha da depoente, e o filho
menor do acusado, que na época tinha uns 13 anos de
idade; que não sabe mais detalhes sobre o fato; que o
comportamento do acusado é bom, sendo seu vizinho,
pessoa  que  a  depoente  tinha  confiança;  que  no
começo a filha da depoente vivia transtornada, e fica
nervosa  toda  vez  que  se  fala  no  assunto,  tendo,
inclusive, ficado tremendo ao vir para este Fórum; que
quando soube dos fatos perguntou a criança se era
verdade  os  fatos,  tendo  esta  afirmado  que  era
verdade; que quando dos fatos não tem certeza se o
acusado estava só em casa; que acha que o filho do
acusado  estava  em  casa,  pois  este  foi  uma  das
pessoas  que  disse  que  viu  o  acusado  tirando  a
calcinha da vítima; que já prestou serviços no roçado
do  acusado;  que  sempre  confiou  no  acusado,
deixando  inclusive  suas  filhas  em  casa  sozinha,
mesmo  sabendo  que  o  acusado  estava  na  casa
vizinha, pois tinha confiança no mesmo.

A  testemunha  ocular  Alisson  Pereira  dos  Santos,  filho  do

acusado, perante a autoridade policial, relatou (fl. 09):

“que  na  data  de  ontem,  21/04/11,  por  volta  das



18:00 horas, quando estava em sua residência viu
seu pai Antônio pegar sua prima M. do R. e colocá-
la de cabeça para baixo e lamber as partes íntimas
dela (o piu piu)”. (grifei)

Perante  o  juízo  a  quo  (fl.  48),  retratou-se  do  depoimento

anteriormente prestado, quando disse:

“que viu o acusado apenas brincando com a vítima e
fazendo cócegas na vítima; que apresentada cópia do
depoimento  prestado  na  Delegacia  de  Polícia
reconheceu  sua  assinatura  exarada  no  presente
depoimento;  que  não  disse  o  que  está  no
depoimento  da  delegacia;  que  não  viu  seu  pai
pegando  nas  partes  íntimas  da  vítima,  que  é
mentira o que o Delegado colocou no depoimento
de  fls.  09;  que  no  dia  do  fato  estava  assistindo
televisão; que a vítima veio a sua casa acompanhada
de uma outra criança; que a criança não veio entregar
nada ao pai do depoente; que não ouviu dizer nada
sobre  seu  pai  ter  mandado  a  vítima  levantar  a
calcinha”. (grifei)

Pedro Ferreira dos Santos,  pai do acusado, ao ser ouvido na

delegacia de polícia (fl. 10), resumiu-se a relatar que o réu encontrava-se em

destino incerto e não sabido. No entanto, judicialmente (fl. 45), disse:

“que soube o que aconteceu com a vítima; que quem
lhe  contou  os  fatos  foi  o  acusado;  que  teve
conhecimento da acusação de estupro, e ao perguntar
ao seu filho este negou os fatos dizendo que estava
surpreso  da  acusação;  que  não  soube  de  mais
detalhes sobre o ocorrido; que ouviu dizer que a vítima
foi  atendida pelo Conselho Tutelar  por conta desses
fatos;  que  não  sabe  especificar  o  nome  dos
conselheiros  titulares;  que  nunca  ouviu  falar  que  o
acusado tenha colocado os 'ovos' para fora para outra
criança”.

Em  sua  segunda  oitiva,  Maria  Pereira  de  Lucena,  ao  ser

inquerida sobre a localização do réu (fl. 11), seu esposo, apenas alegou que

não sabia onde o mesmo se encontrava.

Em  uma  segunda  audiência  de  instrução  foram  ouvidos  os

conselheiros tutelares arrolados pelo Ministério Público:



A primeira a depor foi Valdiza da Silva Fernandes, que disse:

“que não presenciou os fatos descritos na denúncia;
que quem recebeu a denúncia foi  Alan e Valdejane;
que na qualidade de Conselheira juntamente com seus
colegas  de  Conselho,  dirigiu-se  a  Delegacia  onde
estavam acusado,  vítima e demais familiares;  que a
mãe  da  criança  tinha  ido  até  a  Delegacia  para
denunciar o Sr. Antônio, o qual segundo a mãe da
criança,  este  teria  pego  a  criança  colocado  de
cabeça para baixo e feito sexo oral com a criança;
que não se recorda se a tia da mesma tenha falado
que viu alguma coisa; que a criança estava bastante
agitada  contando  a  todas  as  pessoas  o  que  o  Sr.
Antônio  ficava  chamando  ela  e  ficava  fazendo  isso
com ela; que a criança não chegou a dizer quais os
atos  libidinosos  praticados;  que  a  criança  na
delegacia  ficava  afirmando  'COMO  PODE  UM
HOMEM  GRANDE  COMO  ESSE  FAZER  UM
NEGÓCIO DESSE COMIGO';  que segundo a mãe o
fato se deu na casa do acusado; que não se recorda
se a criança estava sozinha com o acusado na casa;
que  não  se  recorda  se  foi  dito  que  o  fato  tenha
acontecido  outras  vezes;  que  conversava  com  a
criança  fora  da  sala  do  Delegado;  que  quando  do
depoimento  da  criança,  a  mãe  entrou  na  sala  do
Delegado; que  a  mãe  da  criança  afirmou  na
Delegacia  que  o  filho  do  acusado  tinha
presenciado o pai fazer aquilo com a criança” (Fls.
58/58v) (grifei)

Em seguida, o também conselheiro tutelar, Allan Jean Dantas da

Silva, narrou em juízo (fl. 59/59v):

“que não presenciou os fatos descritos na denúncia;
que recebeu a denúncia dos fatos da esposa do réu
Maria  Pereira  que  procurou  o  Conselho;  que  o
próprio filho do acusado tinha presenciado o pai,
ora  acusado,  fazendo  sexo  oral  com  a  vítima,
mantendo  a  mesma  de  cabeça  para  baixo,
lambendo  suas  partes  íntimas;  que  a  própria
esposa do acusado disse que ouviu certa vez ele
pedindo para a criança/vítima puxar a calcinha; que
a  mãe  da  menor  formalizou  no  Conselho  Tutelar  a
denúncia  na  presença  do  depoente  da  conselheira
Valdejane;  que  a  mãe  da  vítima  também  estava
presente  no  Conselho  Tutelar  e  teve  pleno
conhecimento dos fatos; que a menor M. do R. sempre
dizia que o acusado já tinha feito isto mais vezes; que



ouviu Alisson tanto no Conselho Tutelar como na
Delegacia afirmar que viu o pai pegando a prima,
colocando de cabeça para baixo e  fazendo sexo
oral com a mesma; que o depoimento de Alisson
foi  ouvido  pelos  demais  membros  do  Conselho
Tutelar; que Alisson na presença do Delegado afirmou
que  viu  somente  este  ato;  que  acha  que  estava
presente  no  depoimento  de  Maria  Pereira  na
Delegacia, a qual afirmou todos estes fatos perante o
delegado”.  (grifei).

Da mesma forma, Valdejane Coelho Maris Almeida, em juízo (fl.

60/60v), de forma harmônica e coerente com as demais provas, alegou:

“que não presenciou os fatos descritos na denúncia;
que recebeu a denúncia dos fatos da esposa do
réu que procurou a Conselheira em sua residência
e que estava muito indignada com o que estava
acontecendo; que o próprio filho do acusado tinha
presenciado o pai, ora acusado, fazendo sexo oral
com a vítima, mantendo a mesma de cabeça para
baixo, lambendo suas partes íntimas; que a própria
esposa  do  acusado  disse  que  ouviu  certa  vez  ele
pedindo  para  a  criança/vítima  puxar  a  calcinha  que
estava indo no banheiro;  que a mulher do acusado
afirmou a depoente que estava para denunciar o
acusado; que  a  depoente  formalizou  no  Conselho
Tutelar junto com o outro Conselheiro a denúncia da
esposa  do  acusado;  que  a  mãe  da  vítima  também
estava  presente  no  Conselho  Tutelar  e  teve  pleno
conhecimento dos fatos; que a menor M. do R. sempre
dizia que o acusado já tinha feito isto mais de quatro
vezes;  que a criança afirmou que outras vezes o
acusado passou o dedo nas suas partes íntimas e
fez ela pegar no órgão genital do acusado; que a
depoente e os outros conselheiros estavam presentes
na  Delegacia  quando  dos  depoimentos  da  criança;
que ouviu Alisson na Delegacia afirmar que viu o
pai  pegando a prima,  colocando de cabeça para
baixo e  fazendo sexo oral  com a mesma;  que o
depoimento  de  Alisson  foi  ouvido  pelos  demais
membros  do  Conselho  Tutelar;  que  Alisson  na
presença do Delegado afirmou que viu somente este
ato; que a esposa do acusado e o filho não queriam
que  o  acusado  soubesse  que  eles  era  quem
estavam denunciando o mesmo; que se recorda que
estava presente no depoimento de Maria Pereira na
Delegacia, a qual afirmou todos estes fatos perante o
Delegado”. (grifei).

Cumpre  destacar  que,  ainda  que  em  juízo  tenha  havido  uma



retificação  do  depoimento  por  parte  de  Maria  Pereira  de  Lucena  e  Alisson

Pereira  dos  Santos,  mostra-se  de  maior  fidedignidade  os  depoimentos

prestados em fase inquisitiva, uma vez que os conselheiros tutelares, também

em juízo, afirmam categoricamente que os retrocitados depoentes narraram os

fatos como consta nas fls. 06 e 09, tanto no conselho tutelar como diante da

autoridade policial.

Ademais,  verifica-se  que  no depoimento  de  Valdejane  Coelho

Maris Almeida (fls. 60/60v), ela destaca: “que a esposa do acusado e o filho

não  queriam  que  o  acusado  soubesse  que  eles  eram  quem  estavam

denunciando  o  mesmo”,  demonstrando  claramente  o  temor  dos  depoentes,

razão pela qual devem ter modificado a versão outrora apresentada.

Já o acusado, ao ser interrogado pelo delegado (fl. 14), aduziu:

“que  nega  as  acusações  imputadas  em  relação  a
menor de idade M. do R.; que nunca se aproximou da
referida criança com fins sexuais; que brincava sempre
com  a  referida  criança,  jogando-a  para  cima  e
pegando logo em seguida com o objetivo da mesma
sorrir, e beijava-lhe a barriga para fazer cócegas e ela
sempre sorria;  que todas as  brincadeiras  eram sem
intenções sexuais;  que pelo fato de ser acusado de
pedofilia, acredita que foi mal interpretado, pois viram
uma coisa e pensaram em outra”.

Em juízo, às fls. 66/67v, disse:

“que não é verdadeira a acusação que lhe é feita; que
a  menina  vítima  do  crime  apurado  no  presente
processo  é  sobrinha  da  esposa  do  interrogado  e
realmente  vivia  na  casa  do  interrogado;  que  o
interrogado possui dois filhos menores; que às vezes
brincava com a criança vítima do presente processo
colocando no braço, dando cambalhota com a criança,
sempre sem maldade, só para fazer a criança rir; que
não sabe explica a razão porque está sendo acusado,
pois jamais pegou nas partes íntimas da criança, nem
tampouco fez sexo oral com a mesma, não sabendo a
razão de ter surgido essa história;  que se o filho da
depoente  disse  que  viu  alguma  coisa  é  porque
interpretou mal as brincadeiras do interrogado com a
criança; que é casado com Maria Pereira de Lucena;
que nunca abusou de sua filha;  que não mostrou o



pênis a sua filha; que não tem lembrança de ter feito
tal  fato;  que  alguns  anos  atrás  o  interrogado  bebia
muito e não se lembra de ter  feito tal  fato;  que não
sabe  informar  a  razão  das  acusações;  que  não
colocou  o  dedo  na  vagina da vítima;  que não sabe
explicar  o  motivo  das  acusações;  que  nega  que  os
fatos  sejam  verdadeiros;  que  não  é  verdadeira  a
acusação de que o Interrogado tenha mando a vítima
arrumar  a  calcinha;  que  se  alguma  vez  mandou  a
vítima arrumar  a  calcinha  foi  no  bom sentido,  coisa
que  manda  até  mesmo  seus  filhos  se  ajeitarem
quando estão sem calças, com as roupas; que nunca
foi acusado de pedofilia; que nunca foi envolvido com
Justiça; que nunca levou a criança para o banheiro;
que se evadiu  do local  quando soube que a polícia
estava  indo  atrás  do  interrogado,  pois  nunca  teve
qualquer  problema  com  a  justiça;  que  fugiu  porque
ficou assombrado, pois nunca tinha sido preso; que na
época dos fatos já havia parado de beber”.

Percebe-se, assim, que a negativa pálida por parte do acusado

não merece guarida, quando confrontada pela palavra contundente da vítima e

dos demais depoimentos acostados aos autos, estes que se apresentam de

maneira harmônica e coerente.

Frise-se que nos crimes contra a dignidade sexual, a exemplo do

estupro de vulnerável, praticados longe dos olhares de testemunhas, a palavra

da  vítima,  segura,  coerente  e  em harmonia  com os  demais  elementos  de

convicção  produzidos  nos  autos,  serve  de  amparo  para  a  resposta  penal

desfavorável.

Neste sentido:

CRIME CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL. ESTUPRO
DE VULNERÁVEL. LAUDO INDICATIVO DA PRÁTICA
SEXUAL  ASSOCIADO  A  DECLARAÇÕES
COERENTES  PRESTADAS  PELA  VÍTIMA.
SUFICIÊNCIA À AFERIÇÃO DA MATERIALIDADE E
DA AUTORIA.  Recurso  não  provido  Nos  crimes
contra a dignidade sexual, muitas vezes praticados
na  clandestinidade,  a  palavra  da  ofendida,  se
coerente e em harmonia com outros elementos de
convicção existentes nos autos, assume especial
importância, tanto para confirmar a materialidade
dos fatos quanto sua autoria  e  dolo.  (TJSP;  APL
0003874-24.2012.8.26.0082;  Ac.  9056187;  Boituva;
Oitava Câmara de Direito Criminal;  Rel.  Des.  Grassi
Neto; Julg. 03/12/2015; DJESP 18/12/2015) (grifei)



APELAÇÃO  CRIMINAL.  ESTUPRO  DE
VULNERÁVEL.  VÍTIMA COM 13  ANOS DE  IDADE.
PROVA.  PALAVRA  DA  VÍTIMA.  DEPOIMENTO
INFANTIL. VALIDADE. SENTENÇA RESPALDADA NA
PALAVRA DA VÍTIMA E TESTEMUNHAL, HÁ DE SER
MANTIDA POR SEUS JURÍDICOS FUNDAMENTOS.
I.  Materialidade  e  autoria  suficientemente
demonstradas  pelas  provas  harmônicas  entre  si  e
condizentes  com  o  resultado  do  processo.  II.  A
palavra  da  vítima,  corroborada  por  outros
elementos  dos autos,  faz-se  admitir  como prova
válida nos delitos contra a liberdade sexual,  que
em geral, são cometidos na clandestinidade. III. O
depoimento  infantil  quase  sempre  precário,  in
casu, mostrou-se coerente e compatível  tanto na
fase policial quanto na fase judicial. lV. O principio
do  livre  convencimento  do  juiz  atribui
discricionariedade  a  apreciação  da  prova.  Sentença
mantida  em  consonância  com  o  graduado  órgão
ministerial. (TJAM; Proc. 0006077-18.2015.8.04.0000;
Segunda Câmara Criminal; Relª Desª Mirza Telma de
Oliveira Cunha; DJAM 15/12/2015; Pág. 38). (grifei)
RECURSO  DE  APELAÇÃO  CRIMINAL.  CRIME  DE
ESTUPRO  DE  VULNERÁVEL.  INSURGÊNCIA
DEFENSIVA. PRELIMINAR DE NULIDADE. ALEGADA
AUSÊNCIA  DE  OITIVA  DA  TESTEMUNHA.
INVIABILIDADE.  INEXISTÊNCIA  DE  PREJUÍZO  À
DEFESA. PAS DE NULLITÉ SANS GRIEF. ART. 563
DO  CPP.  SÚMULA  Nº  523  DO  STF.  MÉRITO.
PRETENDIDA  ABSOLVIÇÃO.  AVENTADA
INSUFICIÊNCIA  DE  PROVAS  A  SUSTENTAR  A
CONDENAÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE.  CONJUNTO
PROBATÓRIO  SUFICIENTE  A  SUSTENTAR  UM
DECRETO CONDENATÓRIO.  PALAVRA DA VÍTIMA
POSSUI  DEMASIADA  IMPORTÂNCIA.  CRIME  DE
ESTUPRO  DE  VULNERÁVEL  DEVIDAMENTE
CONFIGURADO. RECURSO  DESPROVIDO.  1.
Malgrado  tenha  a  defesa  arrolado  testemunha  em
tempo  oportuno,  a  ausência  da  respectiva  oitiva  na
audiência  de  instrução  não  acarreta  nulidade
processual  quando  não  demonstrados,  às  inteiras,
quais  os  prejuízos  suportados,  impondo-se  a
incidência  do  disposto  no  art.  563  do  CPP [pas  de
nullité sans grief] e do enunciado sumular 523 do STF.
2. Existindo  provas  harmônicas  e  suficientes  da
autoria  e  materialidade  do  crime  de  estupro  de
vulnerável,  impõe-se  a  condenação  do  réu,
sobretudo porque nos crimes contra os costumes,
pela  sua  própria  natureza,  a  palavra  da  vítima
assume  demasiada  importância,  máxime  quando
se demonstra firme, coerente e em sintonia com os
demais  elementos  probatDeórios  existentes  nos
autos. (TJMT;  APL  122520/2015;  Juína;  Rel.  Des.
Alberto  Ferreira  de  Souza;  Julg.  09/12/2015;  DJMT
15/12/2015; Pág. 83).  (grifei)



Por tais razões, tenho que a manutenção do decreto condenatório

é medida que se impõe, sendo, portanto, descabido o pleito absolutório.

Forte em tais razões, nego provimento ao recurso.

Expeça-se Mandado de Prisão.

     É como voto.

         Presidiu  o  julgamento,  com  voto,   o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador Arnóbio Alves Teodósio, Presidente da Câmara Criminal, dele
participando os Excelentíssimos Senhores Desembargadores João Benedito da
Silva,  relator,  e  Ricardo Vital  de  Almeida (  Juiz  de  Direito  convocado,  com
jurisdição limitada, em substituição ao Exmo. Sr. Des. Carlos Martins Beltrão
Filho). Ausente justificadamente o Exmo. Sr. Des.   Márcio Murilo da Cunha
Ramos. Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Francisco Sagres Macedo
Vieira, Procurador de Justiça.

Sala  de  sessões  da  Câmara  Criminal  “Des.  Manoel  Taigy  de

Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em

João Pessoa, 14 de novembro de 2017.

                       Des. João Benedito da Silva

                            RELATOR


